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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 428/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2019, classificado em 1º lugar, o Senhor LEILSON RIBEIRO MAIA, 
portador da Cédula de Identidade XX.XXX.195-4 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.019-81, para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 05 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 429/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a suspensão da Cerimônia de Entrega 
de Certificados de Dispensa de Incorporação e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 67, inciso X, XI, XXIV e XXVI da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 
2834/2021, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 05642/2021, 

   
Considerando as medidas de enfrentamento da doença 

infectocontagiosa COVID-19, causada pelo Coronavírus e as disposições da Legislação 
Nacional acerca da necessidade de adoção de medidas de proteção à saúde pública; e, 

 
Considerando a priorização da Saúde Pública, pautada em 

parâmetros e estudos técnicos do Comitê de Operações Emergenciais - COE, instituído 
pelo Decreto n°. 116/2020 de 30 de março de 2020; e, 

 
Considerando as recomendações referentes a proteção e 

combate a pandemia exaradas pela Secretaria de Saúde do Estado e Ministério da 
Saúde; e,  

 
Considerando a necessidade constante de ajustes nas ações 

do Poder Público Municipal, com o objetivo da prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação do contágio do 
coronavírus (COVID 19) no Município; e, 

 
Considerando a edição do Decreto Federal nº. 10.538 de 03 

de novembro de 2020, o qual desobriga o conscrito dispensado do Serviço Militar 
Obrigatório de participar da Cerimônia de Juramento à Bandeira Nacional, em caráter 
emergencial e temporário, durante a vigência da declaração de emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da Covid-19, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Ficam suspensas as cerimônias de entrega de 

Certificado de Dispensa de Incorporação no Município de Jaguariaíva, enquanto durar 
a pandemia ocasionada pela COVID-19. 

 
Art. 2°. A medida descrita no artigo 1º é emergencial e 

temporária, e tem por objetivo a preservação da saúde pública. 
 
Art. 3º. Os conscritos que se enquadrem nos requisitos de 

obtenção do Certificado de Dispensa de Incorporação deverão procurar a sede da 044ª 
Junta de Serviço Militar no Município de Jaguariaíva, onde será realizada a cerimônia 
de entrega de forma individual. 

 

§1º. Na ocasião dos atendimentos individuais os 
interessados deverão utilizar máscara de proteção. 

 
§2º.  Será disponibilizado álcool em gel e seguidas as demais 

medidas de segurança previstas pela autoridade sanitária. 
 
§3º. Serão realizados nas cerimônias individuais todos os 

procedimentos obrigatórios e determinados pelo Decreto nº. 57.654 de 20 de janeiro de 

1966, sobretudo no que se refere ao disposto no §6º do art. 107 e art. 217 do referido 
diploma legal. 

 

Art. 4º. O prazo para comparecimento na Junta Militar para 
realização da Cerimônia individual de que trata o artigo 3º, será de 02/08/2021 a 
02/09/2021, respeitados os dias e horários de funcionamento habitual daquele órgão. 

 

Art. 5º. Fica facultado ao Poder Executivo Municipal a 
alteração das normas aqui expostas mediante a necessidade pública. 

 
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Art. 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 430/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, Leis 
Municipais nº. 2488/2014 e nº. 2857/2021, e, ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 
05954/2021, datado de 29 de junho de 2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica instituído para o biênio 2021/2023, o 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, o qual será composto pelos 
seguintes membros: 

 

· Como representante da Secretaria Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente – SETMA: 

o Titular: SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.295-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.869-72; 
o Titular: RAFAEL GUSTAVO POMIM LOPES, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de 
Departamento de Turismo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.817-0 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-39; 
o Suplente: JHENIFFER SIMÃO DOBKE, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.485-0 SESP/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-55;  
o Suplente: JEFERSON LUIZ RODRIGUES, solteiro, brasileiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão 
de Informações Turísticas, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.351-0 
IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-74; 

 

· Como representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer – SMECEL:  

o Titular: VINÍCIUS SCHADNER PEREIRA, solteiro, brasileiro, 
servidor público municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor do 
Departamento de Cultura, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.981-7 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71; 
o Suplente: JANAÍNA FERREIRA VAZ, brasileira, casada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.592-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-

69. 
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Logística – SMDUL: 

o Titular: ALINE MIRANDA DIAS, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.974-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.958-09; 

o Suplente: ANDRIELE BATISTA SOTA PEREIRA, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.197-01 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.009-84. 
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos - 
SENJUR: 

o Titular: RENATA POMPEO DA SILVA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Advogada, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.729-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-
40; 

o Suplente: SILVANA APARECIDA LOPES VALENGO KOJO, 
brasileira, casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Escriturária II, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.664-0 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929-04. 
 

· Como representante da Câmara Municipal de Jaguariaíva: 
o Titular: CLEITON JUNIOR BUENO MARTINS, brasileiro, casado, 

Vereador Municipal, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.415-4 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.509-63; 

o Suplente: VERLI RIBAS GONÇALVES, brasileira, solteira, 
Vereadora Municipal, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.843-5 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.209-08. 

 

· Como representante de Associações e/ou Organizações ligadas ao 
Desenvolvimento Turístico Municipal: 

o Titular: HARISSON LUIZ PIRES PEREIRA, brasileiro, casado, 
Gestor Ambiental, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.394-2 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.799-90; 

o Titular: CARLOS ALBERTO ORNELLAS FILHO, brasileiro, solteiro, 
Empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.893-8 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.438-81; 

o Suplente: MARIANA ANDRETTO BALLONI, brasileira, casada, 
Arquiteta e Urbanista, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.269-8 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-08;  

o Suplente: MARIA JOSÉ BRITO ZAKIA, brasileira, solteira, 
Engenheira Florestal, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.843-3 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.998-67. 

 

· Como representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Jaguariaíva - ACIAJA: 

o Titular: TAMARA ROBERTA, brasileira, divorciada, Empresária, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.112-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.959-36; 

o Suplente: BRUNO MACHUCA THON, brasileiro, solteiro, Médico 
Veterinário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.031-0 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-44. 

 

· Como representante de pousadas, hotéis, restaurantes, lanchonetes, bares, 
cafeterias e similares atuantes no Município: 

o Titular: ELIZETE KORELLO, brasileira, divorciada, Empresária, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.522-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.349-85; 

o Suplente: ANNA CÁSSIA ESPÍNDOLA DURANTE, brasileira, 
solteira, Médica, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.863-5 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-42. 

 

· Como representante dos profissionais liberais ou autônomos com 
atividades focadas ao Turismo e executadas no Município: 

o Titular: VINÍCIUS NADAL DE MASI, brasileiro, casado, 
Farmacêutico Bioquímico, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.180-6 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-91; 
o Suplente: ROSANA DE CÁSSIA RIBEIRO, brasileira, divorciada, 

Empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.618-5 SESP/PR e inscrita 

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-15. 

·  Como representante da iniciativa privada, proprietário ou possuidor de 
Imóvel Rural com potencial turístico, com ou sem exploração atual: 

o Titular: JOSÉ LUIZ DA FONSECA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
Produtor Rural, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.531-2 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-72 
o Suplente: LÚCIO CUNHA DRINKO, brasileiro, casado, Produtor 

Rural, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.352-5 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-66. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 

interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 582/2017, datado de 04 
de julho de 2017. 

 
Artigo 4º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA 
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETO nº. 431/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de VALDELICE 
PAES DE OLIVEIRA e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por VALDELICE 

PAES DE OLIVEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Monitor, sob matrícula nº 5.607, tendo em vista o contido no Protocolo Geral 
sob nº. 10030/2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 432/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de DINARTE 
DA COSTA PASSOS e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por DINARTE DA 

COSTA PASSOS, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Agente Administrativo, sob matrícula nº 1.076, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 10367/2020. 

 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 433/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de ISAIAS 
ALVES DOS SANTOS e dá outras providências. 
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A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por ISAIAS ALVES 
DOS SANTOS, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Motorista Habilitação C, D e E, sob matrícula nº 5.620, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 10735/2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 434/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de MARIA 
CRISTINA DA SILVA e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por MARIA 
CRISTINA DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Monitor, sob matrícula nº 3.844, tendo em vista o contido no Protocolo Geral 
sob nº. 11882/ 2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 435/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
ROSÂNGELA TEIXEIRA DA SILVA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por ROSÂNGELA 
TEIXEIRA DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Monitor, sob matrícula nº 5.498, tendo em vista o contido no Protocolo Geral 
sob nº. 00657/ 2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 436/2021 
 

Súmula: Concede pensão por morte a Renirce Carneiro 
Ferreira, cônjuge do servidor aposentado falecido 
Dirceu Ferreira. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 
05467/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7º e §8º, da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Jaguariaíva, a RENIRCE CARNEIRO FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.959-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-68, cônjuge 
do servidor aposentado DIRCEU FERREIRA, falecido em 15/06/2021. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 

por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°, I, da Constituição Federal, 
c/c art. 62 e art. 64, da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão integrais, no valor de  

R$ 2.107,72 (dois mil, cento e sete reais e setenta e dois centavos) mensais, perfazendo 
um total de R$ 25.292,64 (vinte e cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e 
quatro centavos) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício na forma disposta pelo 

artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 
 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 

Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito em 15/06/2021, na forma do 
disposto no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 



Jaguariaíva, 07 de julho de 2021 Pág. 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2021

OBJETO: Registro de Preços objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
alinhamento, balanceamento e outros serviços de manutenção 
em veículos pertencentes a frota municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 07 
de julho de 2021 às 08h30min do dia 20 de julho de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h31min às 08h59min do dia 20 de julho de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 20 de julho de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 05 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro
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